
INDICAÇÃO Nº 
592
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos, visando à aquisição de um equipamento de Raios-X para a Santa Casa de CRUZEIRO-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e hospitais, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Santa Casa de Cruzeiro é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos e que vem atendendo os pacientes e todas as cidades do Vale Histórico, ou seja, Silveiras, Queluz, Bananal, Arapeí, São José do Barreiro e Areias, além de Lavrinhas, Cachoeira Paulista e Piquete, o que resulta uma grande demanda de procedimentos médico-hospitalares.

A presente indicação pleiteia a liberação de recursos para que a entidade possa adquirir um equipamento de Raios-X, o qual possibilitará a criação de um Centro de Diagnóstico por Imagens, melhorando de maneira altamente significativa o atendimento da população, que será beneficiada com resultados mais rápidos e assistência mais eficiente.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine a adoção de medidas urgentes para o acolhimento da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar uma melhoria na qualidade de atendimento da Santa Casa de Cruzeiro.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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